
§AUDE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MI NICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RTFERENCIA

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD

L 71748 ACEPROMAZINA T% - 20 ML. FRASCO.AMPOLA FRC 2s0

2 27747 ALANTOÍNA + OXIDO DE ZINCO - 250G. BISNAGA BIS 30

ANTIBIÓTICO A BASE DE PENICILINA E

ESTREPTOMICINA. CADA FRASCO-AMPOLA DE

100 ML DEVE CONTER: BENZILPENICILINA

PROCAíNA 15,OOO.OOO UI, BENZILPENICILINA

BENZATTNA 10.000.000 ul,
DIIDROESTREPTOMICINA 34,L2 G.. 1OO ML.

FRASCO-AMPOLA

FA 30

4 21745

ctALoTRINA 1,OO G + Óle O Or PINHO 5,00 G +

CAULIM BRANCO 3O,OO G + ESSÊNCIA DE

CITRONELA 2,OO G + LANOLINA ANIDRA 5,OO G +

óxroo or zrNco 1s,oo G - 250 GR. PorE

PTE 30

21896
CLoRETO DE POTÁSS|O (KCL) A 19,1% SOLUÇÃO

INJETÁVEL- 10 ML. AMPOLA
AMP

6 13988
CLORIDRATO DE CETAMINA 1O%, FRASCO COM

50 ML
FRC

11915

CLORIDRATO DE XILAZINA, FRASCO AMPOLA DE

50 ML DE CLORIDRATO XILAZINA, CONTENDO

EM CADA 1OO, 10 G DE CLORIDRATO DE

XILAZINA.

UND t20

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINE 2OO/O - lL
FRASCO

FRC 20

9 29422
ECTOPARASITICIDA DE AMPLA AC,A-O POUR ON

/ (crPERMErRrNA s,OG / CLORPIRIFÓS 7,0 G) (1

LrTRO)

LT

10 19919
FLUNIXINA MEGLUMINA, CONCENTRAÇAO:A 5%,

FORMA FíSICA:SOLUÇÃO I NJETÁVEL, USO:USO

VETERINÁRIO. FRASCO COM 5OML

30

21913 GEL ARTIFICIAL/GELOX - CAPACIDADE: 200M1 UND

72
rrRAcoNAzoL 100 MG (cAlxA c/30
coMPRTMTDOS)

CX 24

300

720

sÉcPE rÁ R'^ H u N). iP^L or

BARRA
§;:. cui*n'l" I sêftê

3

8

200

Fundo Municipal de Sâúde de Barra dos Coqueiros/SE
Âv. Oceânica" I 78. Centro. Bana dos Coquciros - SE. CEP: 49140-000 11.417.922i0001-15

I. DEFINIÇÃODOOBJETO
Registro de É.eços para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁR]O
Eú DETRIMENTO DAS ATMDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO
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2.I FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÂO.
A presente contratação tem por finalidade assegurar a disponibilidade contínua de medicamentos de uso
veterinário necessários às ações de vigilância em saúde, controle de zoonoses e manejo de animais sob
responsabilidade do Município de Barra dos Coqueiros, desenvolvidas por setores vinculados ao Fundo
Mr-rnicipal de Saúde.
Os medicamentos veterinários são insumos essenciais para o tratamento, prevenção e controle de
doenças em animais doméslicos e de rua. com impacto direto na saúde pública e no bem-estar animal.
tendo em vista que muitas zoonoses - como leishmaniose. raiva. esporotricose, toxoplasmose e

leptospirose - podem ser transmitidas aos seres humanos.
A manutenção de um estoque adequado desses produtos é condição indispensável para o atendimento
clinico veterinário, campanhas de vacinação, resgates, recolhimento, tratamento e controle populacional
de animais, garantindo que o município possa atuar de forma rápida e eficiente em situações
emergenciais ou sazonais, como surtos e campaúas sanitárias.
Dessa forma, a contratação visa garantir o funcionamento regular e contínuo dos programas de saúde
animal e zoonoses. assegurando o cumprimento das competências legais e sanitárias do Município. além
de atender às diretrizes da Politica Nacional de Saúde Ambiental e Vigilância em Saúde.

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Registro de Preços para aquisição de MEDICAMENTOS é fundamental para garantir o

atendimento veterinário e fomecimeno contínuo de medicamentos de qualidade, essenciais às atividades
desenvolvidas pela Vigilância Sanitária e Ambiental.

A economia e eÍiciência são resultados diretos do processo de Regisho de Preços. A competição
entre os fomecedores pode resultar em preços mais competitivos, gerando economia para os colies
públicos. Além disso. ao estabelecer preços pré-negociados, evita-se a necessidade de realizar processos
licitatórios individuais para cada aquisição, otimizando recursos e tempo.

A flexibilidade e agilidade do Registro de Preços permitem a gestão eficiente dos estoques dos
materiais. Eles podem ser adquiridos conforme a demanda, garantindo uma resposÍa rápida às
emergências e variações na demanda ao longo do tempo.

Por fim, o uso do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente.
proporcionando segurança j urídica para a administração pública e garantindo a transparência e a lisura
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Além disso. o Registro de Preços oferece uma variedade de materiais disponíveis para
aquisição, abrangendo diferentes princípios ativos, fomas farmacêuticas e apresentações. Isso permite
atender às diversas necessidades de tratamento de condições de saúde encontradas na populaçâo
atendida.
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SAUD,E

nos processosde aquisição de medicamentos.

Portanto. o Registro de Preços para aquisição de medicamentos é uma ferramenta estratégica
para garantir o acesso aos tratamentos necessários e prescritos. de forma eficiente, econômica e em
conlormidade com a legislaçâo vigente.

4. DA CLASSIFICAÇÀO DOS BENS COMUNS
O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns. nos termos do

inciso XLI, do artigo 6' da Lei n' 14.13312021.

5. QUANTITATIVO:
No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência. nos autos do
processo. vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer o Fundo Municipal de
Saúde. fazendo uso do método do último período como forma de prever as demandas de material é
resultado para obtenção das quantidades demandadas para evitar o desabastecimento de itens.
Aquisições enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tÍatam aLei n' 14.13312021.
por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado. podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. A contrataÇão objetiva, por fim. que seja
respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. e
se garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição
dos gastos govemamentais.
Justificativa quanto ao valor estimado: Foi utilizada a media aritmética com base em contratos similares
praticados em outros Entes da est'era Govemamental.
A justificativa quanto à utilização do preço médio está calcada no Acórdão 1405/2006 Plenário TCU:
"Desenvolva métodos mais eficientes para a pesquisa de preços dos bens e serviços a serem adquiridos,
possibilitando a obtenção de valores que expressem fidedignamente a media do mercado."

6. PRAZO:
6:l As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período de 12
(doze) meses, reservando-se a Contratante, no direito de adquirir em cada item o quantitativo quejulgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisqúer'itõns
especificados.

7. CRITÉNTOS NT QUALIFICAÇÃO:
1.1 Habilitação Jurídica
7.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificagão da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.1.3 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade
identilicada como empresa individual de responsabilidade Iimitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo. estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

1,1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil.publicada no Diário Oficial da União e arquivada na .lunta Comercial da unidade federativa
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ondese localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;

7.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente. no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a malriz;
7.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
7.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
7.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Pazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.2.4- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fomecedor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concoÍre;
7.2.6 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con<lição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outrâ equivalente, na forma dalei.
7,2.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍàrir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.2.8- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.2.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5. 52, de 1. de maio de 1943;
7.3 QualiÍicação Econômico-Financeira:
7.3.L Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n.
14.133, de 2021. arÍ.69, caput, inciso II); (caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma,
será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

7.3.1.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez conente (LC). e Solvência Geral (sG)
superiores a I (um):
7,3.2 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábàis pelo balanço de abertura; e
7.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.3.4 Os documentos reÍ'eridos acima deverão ser exigidos com base no limite definido peta
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração contábil Digital - ECD ao sped.
7.35 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnie (LC), será exigido pãra fins
de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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7.3,6 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender â todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberlura. (Lei
n" 14.133, de2021, art.65, §1).
7,3.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fomecedor.

7.4 Declarações:
7.4.1 O licitante deverá apresentar também, para Íins habilitatórios, o documento Declarações
UniÍicadas, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha
sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Govemo;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7", XXXIII, da Constituição;
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obserwando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição
Federal;
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
7.4.2 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.

- Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto:
7.4.3 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou
privado, que comprove(m) o fomecimento anterior de medicamentos de uso veterinário em quantidade
e caracteristicas compatíveis com o obj eto desta licitação, devidamente assinados e identificados por
representante legal da entidade emitente.
7.4.4 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou outro órgão competente, conforme legislação
vigente, que a habilite ao comércio e/ou distribuição de produtos veterinários.
7.4'5 Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Medicina
Veterinária (CRMV), comprovando a vinculação de profissional responsável técnico pela empresa
licitante, devidamente registrado e habilitado.
7,1,6 Comprovação de que os medicamentos ofertados estão registrados no MAPA ou órgão
regulador competente, conforme legislação vigente, devendo constar o número de registro 

"111 "ãduproduto, quando aplicável.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
8.1. O pagamento, decorrente do fomecimento conforme quantitativo relacionado no Termo de
Referência será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, respeitando a cronologia dos pagamentos,
contados a partir do aceite definitivo dos serviços, após a apresentação da respeótiva dócúentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 141, combinado com o art.

Fundo Municipal de Sâúde de Bârra dos Coqueiros/SE
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140 da Lei n' 14.133121.
8.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do
crédito na sequência de pagamentos. a liquidação de despesa.
18.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na

verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito, após a execução do obieto ou de etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato.
conforme o caso.

8.3. Haverá prazo de 12 (doze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento
da nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, para os fins de liquidação.
deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei n" 4.320, de l7 de março de 1964, certificando-se do
adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
8.3.1. Poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.3.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o inciso I
do caput e o § 2" deste artigo.
8.3.3. Na hipótese de caso foÍuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição
da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
8.4. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma
posição da ordem cronológica.
8.5. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento. a Administração deverá
notificar o fomecedor contratado para que regularize a sua situação.
8.5.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida j ustificativa ou comjustificativa
não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
8.6. E facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado
à Administração Pública e das multas aplicadas, nos terÍnos do inciso IV do art. 139 da Lei n' 14. 13 3. de
2021.
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) contratada (s) enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.4. Oconendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
8.5. Caso se constate eÍro ou inegularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente ao seu critério.
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.
Na hipótese de devolução. aNota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento
das condições contratuais.
8.6. A Administraqão não pagará, sem que teúa autorização prévia e formalmente,
neúum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições
financeiras-
8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
18.8. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA.
8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Fuído Municipal de Sâúde de Barra dos Coqueiros/SE
Av. Occânica. 178. Centro. Barra dos Coqueirôs SE. CEP:49140-000- 11.417.922lO0Ot -15 @



ESTADO DE SERGIPtr
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

SECRETARIA MUNICTPAL nn slúup

Administração. o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serào
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

I:(T}íI00) 365 EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeim:
X : Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : Valor da
parcela em atraso.

8.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso. os autos deverão
ser instruídos com as justificativas e motivos. e ser submetidos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade.
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
8.11. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros,
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auleridos em função dos materiais.
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.
8.12. O prazo para pagamento da Nota Fiscal só será contado da data de sua validação.
considerando o tràmite administrativo.
8.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. Diante da conferência, a Nota Fiscal
deverá ser atestada pela Comissão designada, conforme disposto nos artigos 115 da Lei Federal n"
14.133t2021.
8.14. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva ordem
banciiria.
8.15. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da
Nota Fiscal/Falura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.,
8.16. E condição para o pagamento do valor constante da nota fiscal/fatura, a comprovação de
regularidade fiscal com a apresentação ou atualização quando for o caso das seguintes ceÍidões: CRF
CeÍificado de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
negativa de débitosjunto à Receita Federal relativa a tributos e contribuições federais, certidão negativa
de débitos Estadual, ce(idão negativa de débitos municipais e certidão negativa de débitos trabalhistas.

9. DO REAJUSTE:
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada. nos termos do disposto na alj4ea "d" do inciso II do caput do art. 1 24 da Lei n' 14.I 33. de
2021l.
9.2.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
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previsto para a contratação; ou
9.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
9.4. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido da CONTRATADA! os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação. pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de
Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n." 1.054, de 1994):

R: V (l - I) / I", onde: R: Valor do reajuste procurado; V: Valor contratual a ser reajustado; índice
inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta
na licitação; I : Índice relativo ao mês do reajustamento:

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eleitos financeiros do último reajuste.
9.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9."1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

IO. PENALIDADES:
l0.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conÍato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
l1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
C) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I 0.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:
10.3. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133, de 2021):
10.4. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c''
e "d" do subitem 10.1, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'.
da Lei n' 14.133, de 2021); Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "l', "g" e "h" do subitem 10.1, bem como nas alíneas "b", "c" e "d".
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n' t 4.133, de 2021).
10.5. Multa:
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a) Moratória de 0,5oÁ (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, limitado a 30Yo do valor total do contrato.
b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133,de2021
c) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
d) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.
e) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 10.1, de 20%o a 30o/o
do valor do Contrato.
f) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10. I , de 20%
a 30o/o do valor do Contrato.
g) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 10.1, a multa será de 15% a 3o%o do valor do
Contrato.
h) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 10% a 30o/o do valor do
Contrato.
i) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 10.1, a multa será de 0.5% a 30%o d,o valor do
Contrato.

10.6. As multas deverão ser recolhidas pelo Contratado, via DAM (Documento de Anecadação
Municipal), no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (aÍ. 156, §9', da Lei ri t+.1::, ae zoz t;
I 0.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. I 56, §7', da Lei no 14. 133, de 2021).
10.10 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei n. l4.133, de 2021).
l0.ll. Se a mulÍa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da peràa desse valor, a difeieiça será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.l56, §8", da Lei no 14.133, d.e 2021).10.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidà
administrativamente no prazo máximo de l5(quinze) dias úieis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
i0.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla delesa ao Contratado, observandô-se o procedimento p."ri.to no Juput 

"parágrafos do art. 158 da Lei no 14.t33, de 202'1. para as pendiàades de impeàimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.14. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, §1., da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.
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I 0. I 4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
t.ei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

I 0.1 5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
juridica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle. de fato ou de

direito. com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisejurídica prévia (aÍ. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6l . da
Lei n' 14.133. de 2021). bem como o cadastro do âmbito municipal.

l0.l 7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma
da Instrução Normativa SEGES ftvlB n' 26, de l3 de abrll de 2022.

10.19. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas nesta Contratação será precedida de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa;

10.20 O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à
CONTRAT'ADA

10.21. As sanções serão aplicadas sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à
contratante ou a terceiros.

10.22. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, seú considerada inexecução total do
contrato. o que ensejará a rescisão contratual.

10.23. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos
eventualmente deteúa a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

que

10.24 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situaçôes
que se enquadrem no conceito .jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e ftrrmalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme pre.juizo auferido.
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10.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o
principio da proporcionalidade.

10.26. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude hscal no
recolhimento de tributos;
b) Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos
praticados.

II. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO
11.1. O contrato e/ou notas de empeúo oriundos da contratação serão acompanhados e
fiscalizados por fiscal de contrato (ou Comissão) nomeado, o qual fiscalizará(ão) a execução do objeto.
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma aquisição, observando-se o exato
cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais. determinando quando necessário. a
regularização de lalhas observadas, cabendo ao referido servidor (ou Comissão) o "ATESTO" das
respectivas Notas Fiscais.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CON'[ RATADA, inclusive perante terceiros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, nãoimplica em
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
11.3. O Fiscal representante da Administração anotará em regislro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for necessiiLrio à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12.DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I 3. I . Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fomecer
os produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste termo de referência.
13.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fomecedor no valor total contratado.
13.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA.
13.4. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA.
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações, dentro dos prazos
estabelecidos.
13.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato. por meio do fiscal de contrato, especialmente
designada para tanto.

sÊciÊ ÍÀR,^ e u i,É,e^! Dr

13.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas
13.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no

de eventuais falhas no curso de execução
neste termo de referência e na lei vigente.
prazo e forma previstos neste termo de
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referência.

14. DAS OBR]GAÇÕES DA CONTRATADA
14.l. Fomecer o objeto contratado conforrne especificações, validades e preços propostos na licitação,
e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração.
14.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado. em perfeitas condições. sem
indícios de avarias ou violação.
14.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive
frete.
14.4. Aceitar os acréscimos ou supressões de alé 25Vo (vinte e cinco por cento), propostos pela
Administração, conforrne previsto no art. 125, da Lei no 14.13312021.
14.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus

empregados no cumprimento das obrigações contraidas nesta licitação.
14.6. Entregar o objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.
14.7. Encamiúar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhista;
14.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde e/ou a terceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; e

14.9. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto). fomecendo
número de telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE possa reportar- se

quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que este profissional alocado manteúa permanente
contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato.
l4.1O.Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

l4.l LComunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de endereço,
e-mail ou telelone.
14. I 2.Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para as situações
cujos prazos não se encontram expressamente previstos no Termo de Referência.
l4.l3.Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade previstos nesle
termo referência, quando couber.

15. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
15.1 O prazo de entrega dos medicamentos é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação
desta secretaria, em remessa (única ou parceloda), no seguinte endereço: Rodovia José de Campos. n'
647. Bairro Centro, horário de 7:00 às l3:00 horas.
15.2 Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificaçôes constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (dois) dias, a contar da
notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
15.3. Todos os ônus referentes à entrega dos produtos são de plena responsabilidade do Contratado.
15.4. A solicitação, a autorização e a devida fiscalização da execução são de responsabilidade plena
da Secretaria.
15.5. Os medicamentos fornecidos deverão apresentar, no ato da entrega, prazo de validade
igual ou superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega. Na impossibitidade
tócnica de cumprimento deste requisito, devido à nâturezâ especifica do produúo, será admitida a
entrega com prazo de validade equivalente a, no mínimo,757o (setenta e cinco por cento) do total
estabelecido pelo fabricante, contados a partir da data de fabricação. Em casos excepcionais,
devidamente justificados e aceitos pela Administração, poderá ser aceita a entrega de
medicamentos com prâzo de validade inferior, desde que acompanhados de um Termo de
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Compromisso de Substituição, no qual o fornecedor se compromete a substituir os produtos antes
do término de sua validade, sem ônus adicional para a Administração.

15.6 Os Medicamentos deverão estar em embalagens originais, integras, lacradas e com
rótulos legíveis. contendo nome do produto, composição, número de lote, data de fabricação e validade;

15.7 Os Medicamentos deverão possuir condições adequadas de conservação e transporte,
observando as recomendações do fabricante e as nonnas sanitárias vigentes.

16. DAPESQUISADEPREÇOS
16.1. O levantamento de mercado foi realizado em conformidade com a IN no 6512021 e
IN n'01/2024 de 2l de Fevereiro de 2024 que dispoe os procedimentos administrativos para realização
de pesquisa de preços para aquisição de bens e a contratação de serviços no ambito dos orgão da
Administração.

17. DA.ALTERAÇÃOSUBJETM
a. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçâo
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

I8.DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

o critério de sustentabilidade deverá ser considerado ao adquirir medicamentos, a
Administração deve avaliar não apenas o preço e a qualidade, mas também os impactos ambientais e
sociais da produção, embalagem, distribuição e descarte desses medicamentos.

De acordo com o Artigo 5o, inciso XII

"A licitação destina-se o garantir a observôncia do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta apta a gerar o resuhado de contratação mais
|antcioso para a administração pública e a promoção
do desenvolvimento nacional sustenÍável- "

E descrito como critério de sustentabilidade, a adoção de embalagens recicláveis, o uso de
materiais menos poluentes, ou o apoio a fornecedores com práticas susteniáveis, e serão levados em
conta na aquisição dos medicamentos.

19. O CONTRATO TERÁ O CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS, NAS
SEGUTNTES CONDIÇOES:

a. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços:

b. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceitável;

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
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àqueles praticados no mercado; ou

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'14.133/2021.
e. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

f. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

.iustificados: adoção das providências subsequentes a pedido do fomecedor.

20 .DOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA
20.1 O registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, onerando a dotação do orçamento
vigente, devendo o saldo remanescente onerar dotação própria do exercício subsequente, respeitado o
princípio da anualidade orçamentária.

>

21. DA VIGÊNCIA

21.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e
eficácia quando da publicação no Diário Oficial do Municipio, poderá ser prorràgado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, observando o limite previsto no art. 84. da Leí 14.133/202.

22. DISPOSIÇOES FINAIS
22.1 A reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo tenha
sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo 

"orn 
ur.ip..ifi"açães lécnicas deste

Termo de Referência.
22.2. )\ liciÍanÍe fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com
as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da
Secretaria Municipal de Saúde deste Municipio.

Barra dos Coqueiros/SE, 23 de outubro de 2025.

OJ
Felipe Santos Rodrigues

Gerente de Administração e Finanças

APROVO
Nos termos do Art. 18. lnciso II da Lei
n"14.13312021, aprovo este Termo de
Referência.

SOLANGE DOS ÀNJOS SANTOS
ALVES

Secretária Mu

Fundo Muíicipal de Saúde de Bafia dos Coqueiros/SE
Av. Occânica- l78. Centro. Barra dos Coqueiros _ SE. CEp: 49 t4b-000 - tt .41j.922/0001-15
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